
 

 MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100– Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria 

Municipal de Indústria/Comércio e Turismo, Secretaria Municipal da Agricultura e 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TOCO PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste 

Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e 

seus anexos. 

 
 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Rudinei Paulo Marques Correa, Érica Tomazoni, Jair Dilceu Weich, Milto 

Conceição da Costa, Berlindo Leviski, Zenaide Salete Gallas Werle, Andréia Elaene 

Barros, Darci Francisco dos Santos e Nadiane Carla Schlosser. 

 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de horas de caminhão Munck toco para uso da administração 

pública do município de Planalto-PR. Esta contratação se faz necessária devido a 

inexistência de veículo desse porte junto a frota municipal de veículos. A mesma visa 

atender as necessidade de toda a Administração Municipal, para a movimentação de 

peças, estruturas, máquinas e afins nas atividades diárias das secretarias, que 

demandem o uso de tais equipamentos. 
4.2. Esse serviço será utilizado para transportar estruturas maiores de um local para 

outro como por exemplo a mudança de ponto de ônibus com desmontagem e 
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montagem, troca de locais, transporte de tubos de concreto, substituição de postes 

danificados e serviços eventuais que venham a ser necessários.   

4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

médios obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas 

distintas: Paula Eluana Blietzke Frey –ME, Fachinello Construtora e Engenharia Ltda 

e Industrial Muller e Pré-Moldados,  que seguem em anexo a este Termo de 

Referência 

4.4. Responsável pela cotação de preços: Cleber Fernando Lippert. 
 

5. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE E VALORES. 

ITEM  H UND DESCRIÇÃO VALOR  

01 160 H Prestação de serviços com caminhão 
munck toco, equipado com guindaste, com 
alcance da lança mínimo de 9m. 
Carroceria medindo no mínimo 4,0 de 
comprimento por 2,0 de largura . deve 
estar incluso operador, motorista, 
combustível e demais gastos operacionais. 

R$213,00 

   TOTAL R$34.080,00 

 

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$34.080,00 

(Trinta e quatro mil e oitenta reais). 

6.  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24(vinte e 

quatro) horas após o recebimento formal emitido pela Secretaria Municipal 

solicitante. 

6.2. O requerimento  formal mencionado no subitem anterior deverá conter as 

seguintes informações: 

 a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

 b) Discriminação do serviço a ser executado; 

 c) Local onde será prestado o serviço; 

 d) Prazo para entrega do serviço; 

 e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante 

 
6.3 - Os motoristas e operadores responsáveis pela condução dos veículos, deverão 

ser devidamente habilitados e com experiência na função, bem como devidamente 

registrados na empresa LICITANTE VENCEDORA;  
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6.4 - Os equipamentos e veículos colocados à disposição do Município de Planalto 

deverão estar em perfeitas condições de uso e com a documentação correlata em dia. 

 6.5 - Ficará a cargo da EMPRESA LICITANTE VENCEDORA, todas as despesas 

decorrentes da utilização dos veículos, não cabendo ao Município quaisquer ônus 

decorrentes da contratação de mão-de-obra, manutenção dos veículos, combustível e 

lubrificantes, além de fornecer os EPIs necessários a seus funcionários.  

6.6 - Em caso de avaria dos equipamentos e veículos, a EMPRESA LICITANTE 

VENCEDORA deverá consertá-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou 

substituí-lo por outro de características iguais ou superiores, sem que isso gere 

qualquer tipo de ônus para a Prefeitura desta municipalidade. 

6.7 - A EMPRESA LICITANTE VENCEDORA, deverá arcar com os tributos, 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da presente prestação dos serviços, se 

responsabilizando pelo pagamento integral da remuneração dos funcionários que 

irão prestar os serviços, inclusive direitos trabalhistas acessórios.  

6.8 - A EMPRESA LICITANTE VENCEDORA deverá responsabilizar-se por danos 

causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de 

seus funcionários, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado da 

Administração. 

6.9. Os caminhões deverão apresentar pneus em bom estado de conservação e uso, 

inclusive estepe e todos os materiais de segurança exigidos pela legislação em vigor, 

além de estar equipado para realização de serviços noturnos caso seja necessário.  

6.10. O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do 

objeto, com a apresentação da respectiva nota fiscal; 

6.11. A empresa contratada deverá negar a execução dos serviços sem o 

recebimento do requerimento formal emitido pela Secretaria solicitante. 

6.12. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade 

administrativa. 

6.13. Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e 

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá 

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade. 

6.14. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos 

serviços prestados, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 
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7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada 

e avaliada pela Administração Municipal de Planalto-PR. 

 

 

Planalto - PR, 20 de Novembro de 2018. 

 

 

 

Érica Tomazoni 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

BerlindoLeviski 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

 

 

Milto Conceição da Costa 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos  

 

 

 

 

Jair Dilceu Weich 

Secretário Municipal de Esporte e Cultura 

 

 

 

 

Darci Francisco dos Santos 

Secretário Municipal da Agricultura 

 

 



 

 MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100– Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 

 

 

 

Andréia Elaene Barros 

Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

 

 

Zenaide Salete Gallas Werle 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

Rudinei Paulo Marques Correa 

Secretário de Administração 

 

 

 

 

Inácio José Werle 

Prefeito Municipal de Planalto 

 

 

 


